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Boer; Douglas Lara Júnior; Edson Brasil da Silva; Edvaldo Ricardo Selidonio de Souza; Elaine
Cristina Durães Oliveira; Elaine Cristina Soares Evangelista; Eliana Maria Giannocaro Allodi;
Evandro Tozati; Fábio André Magnani Fantinato; Fernanda Giacon de Lucca; Gabor Janos
Deak; George Nelson de Lima e Garcia; Gisele Cristina Stein; Ivana Bertanha Ferreira; Jair de
Sampaio Barros; Jefferson Luis Germano; Jorge Cerveira Schertel; José Carlos Ferreira Catib;
José Eduardo Sabó; José Moisés Bucci; José Ronaldo Rocha; José Rubens Santos Miguel;
Júlio Sérgio Metello Aprile; Luciano Sanches de Oliveira; Luis Antonio Silva Lipay; Luis
Armando Tonioli; Luiz Carlos Fadiga; Luiz Fernando Teixeira da Silva; Marco Antônio Salviati;
Marcos Pissardini; Marcus Vinícius Pereira da Silva; Maria Angélica Pedrazzi; Maria Cristina
Zanco Andrade; Maria Juliana Fratta; Mario Masao Nishiyama; Milton Antunes de Oliveira;
Moisés Aparecido Ferella; Monica Amelia Cassaro Darezzo; Patrícia Micolaiciunas; Pedro
Geraldo Ortolan; Plínio Separovic Fazol; Renato Lopes de Carvalho Júnior; Ricardo Moura
Cordeiro Pessoa; Roberto Manoel R. de Jesus; Roberto Pezzi Koeche; Rodolfo do Amaral
Júnior; Rodrigo Amuso Marcondes Almeida; Ronaldo Silva Teffeha; Rubens de Jesus
Campos; Sabrina Rodrigues Carbone; Salvador Tadeu dos Santos Pugliese; Sebastião
Galdino; Sidney Aguilar Júnior; Wilson Carone Garcia.
Advogados: Adriana de Alcântara Luchtenberg; Adriana Mourão Nogueira; Ademir Antônio
Pereira Júnior; Alberto Afonso Monteiro; Alexandre Augusto Reis Bastos; Alexandre Ditzel
Faraco; Amadeu Carvalhaes Ribeiro; Amália Batocchio; Amanda Fabbri Barelli; Ana Batia Glenk
Ferreira; Ana Carolina Cabana Zoricic; Ana Carolina Estevão; Ana Carolina Folgosi Bittar; Ana
Carolina Lopes de Carvalho; Ana Claudia Beppu dos Santos Oliveira; Ana Paula Chudzinski
Tavassi; Ana Paula Martinez; Ana Paula Paschoalini; Andrea Fabrino Hoffmann Formiga;
Andreia Molinari Saad Nogara; André Carmelingo Alves; André Mendes Espírito Santo; Antônio
Marcondes de Almeida Filho; Antônio Roberto Pavani Júnior; Átila Augusto Pinheiro Nobre;
Bárbara Decnop Puttini; Bárbara Fernandes; Bárbara Rosenberg; Beatriz Alencar Dalessio;
Beatriz Malerba Cravo; Beatriz Medeiros Navarro Santos; Bernardo Rodrigues Veloso Leite;
Bolívar Moura Rocha; Bruna Anklam; Bruno de Luca Drago; Bruno José Cescato Novaes;
Caetano Lira Caltabiano; Caio Mário da Silva Pereira Neto; Camila Lisboa Martins; Camila Pires
da Rocha; Camila Silveira Abrão; Camilla Parente Dias; Carolina Cury Ricciardi; Carolina Gattolin
de Paula; Carolina Maria Matos Vieira; Clarissa Y Amoedo de Velloso Passarinho; Claudia
Barroso de Pinho Tavares Montanha Teixeira; Clovis Manzoni dos Santos Lores; Ciro Martins
Alvarenga; Cristiane Romano Farhat Ferraz; Cristiane Saccab Zarzur; Daniel Costa Rebello;
Daniel Tinoco Douek; Daniela Coelho Araujo Fernandes de Vasconcellos; Daniela Toscano;
Danielle Chinchio Velloso; Danielle Fernanda de Rezende Gomes Silva; Delane Ferreira Lima
Sobrinho; Diego Herrera Alves de Moraes; Diego Rodrigo Monteiro Morales; Diogo Rezende
Nunes; Eduardo Alfred Taleb Boulos; Eduardo Caminati Anders; Eduardo Marinelli Carvalho;
Eduardo Matos de Vasconcelos; Elinor Cristófaro Cotait; Eloy Rizzo Neto; Enrico Spini
Romanielo; Erica Sumie Yamashita; Érica Fabiane Ferreira dos Santos; Eric Hadmann Jasper;
Esther Lobato Collet Janny Teixeira Biselli; Fabianna Vieira Barbosa Morselli; Fabíola Carolina
Lisboa Cammarota de Abreu; Fabrício Cardim de Almeida; Fabrício Penha Queijo; Fábio Amaral
Figueira; Fábio Viana Ferreira; Fátima Regina Amadi; Felipe Amorim Couto; Felipe Cardoso
Pereira; Felipe Machado Kenipp Salomon; Fernando Antônio Pereira Rodrigues; Fernando
Aurelio Zilveti Arce Murillo; Fernando Gentil Monteiro; Fernando Henrique Galtério; Fernando
Stival; Fernanda Harari; Fernanda Lins Nemer; Francisco Amaral de Almeida Sampaio; Francisco
Ribeiro Todorov; Frederico Bastos Pinheiro Martins; Frederico Gustavo Pereira Carrilho Donas;
Frederico Simões Alves Teixeira; Gabriel Jamur Gomes; Gabriel Mattioli de Miranda; Gabriela
Assis Abdalla; Gabriela Egreja Papa; Gabriela Miranda Naves; Gabriela Quevedo Dama; Gabriela
Reis Paiva Monteiro; Gisele de Mello Covizzi; Gianni Nunes de Araujo; Giovani Trindade
Castanheira Menicucci; Giuliana Cáfaro Kikuchi; Gláucia Gomes Menato; Guilherme Teno
Castilho Missali; Igor Davidson Ribeiro Bicalho; Isabela Braga Pompilio; Ivo Teixeira Gico Júnior;
Jackson de Freitas Ferreira; Jéssica Gusman Gomes; Jéssica Wright Borba Olivieri; João Felipe
Achcar de Azambuja; João Marcelo da Costa e Silva Lima; João Victor Freitas Ferreira; João Vitor
Luke Reis; José Alexandre Buaiz Neto; José Arnaldo da Fonseca Filho; José Carlos da Matta
Berardo; José Del Chiaro Ferreira da Rosa; José Inácio Ferraz de Almeida Prado Filho; José
Orlando A. Arrochela Lobo; Joyce Midori Honda; Júlia Raquel Haddad; Julia França de Andrade;
Juliana Dias; Juliana Maia Daniel; Juliana Medeiros Jorge Feltrin; Karen Caldeira Ruback; Kelly
Andreoli; Kelly Christine dos Santos; Kevin Louis Mundie; Lauro Celidonio Gomes dos Reis Neto;
Leonor Augusta Giovine Cordovil; Leonardo Maniglia Duarte; Leonardo Vasconcelos Lins
Fonseca; Letícia Ladeira Monteiro de Barros; Lígia Tomás de Melo; Liliane Patrícia Lima
Bomtempo; Lívia Caldas Brito; Lívia Cristina Lavandeira Gândara de Carvalho; Lorena Leite
Nisiyama; Lucas Griebeler da Motta; Lucas Santos de Sousa; Ludmila Somensi; Luís Bernardo do
Nascimento; Luiz Felipe Rosa Ramos; Luiz Fernando Santos Lippi Coimbra; Luiz Guilherme Ros;
Luiz Filipe Couto Dutra; Luiza Macedo Avelar; Maria Amaral de Almeida Sampaio; Maria
Amoroso Wagner; Maria Augusta Fidalgo; Maria Carolina Ferraz Cáfaro; Maria Eugênia Novis de
Oliveira; Maria Fernanda Alves Pallerosi; Maria Fernanda Caporale Madi; Maria Gabriela
Castanheira Bacha; Maria Izabella Vilas Boas; Maria Luiza de Miranda Geraldi; Maria Pereira de
Queiroz Brandão Teixeira; Maria Renata do Nascimento Oliveira; Mariana Boer Martins;
Mariana Fountoura de Rosa; Mariana Tavares de Araujo; Mariana Villela Corrêa; Marina Curi
Penna; Marina de Mello Cerqueira Zarur; Marianne Correia dos Reis; Marília de Prince Rasi
Faustino; Mário André Machado Cabral; Marcel Medon Santos; Marcela Abras Lorenzetti;
Marcelo Procópio Calliari; Marco Antônio Fonseca Junior; Marco Aurélio Martins Barbosa;
Marcos Boer; Marcos Drummond Malvar; Marcos Exposto; Marcos Filipe Sussumu Ueda;
Marcos Pajolla Garrido; Marcos Paulo Veríssimo; Margaret Bruschi Ianni; Marcio Dias Soares;
Maurílio Monteiro de Abreu; Mauricio da Silva Ribeiro; Mauro Grinberg; Milena Fernandes
Mundim; Milena Nunes de Melo; Michelle Marques Machado; Naiara de Oliveira; Nayara
Mendonça Silva e Souza; Nicole Kajan Golia; Olavo Zago Chinaglia; Paola Regina Petrozziello
Pugliese; Paula Camara Baptista de Oliveira; Paula Müller Ribeiro Bernini; Paula Simonetti
Junqueira de Andrade Amaral Salles; Patrícia Agra Araujo; Patrícia Avigni; Patrícia Bandouk
Carvalho; Pedro Andres Garcia Valenzuela; Pedro Avellar Villas Bôas; Pedro Conde Elias
Vicentini; Pedro Paulo Tavares Furtado da Rosa; Pedro Zanotta; Priscila Brolio Gonçalves;
Priscila Souza Nunes; Raquel Batista de S. Franca; Raphaela Boffe Palma; Raul Nerro Perius
Ramos; Renata Caied; Renata Foizer Manzoni; Renata Fonseca Zuccolo; Renata Pugliese Canha
Fernandes; Renato Duarte Franco de Moraes; Ricardo Casanova Motta; Ricardo Ferreira
Pastore; Ricardo Jorge Velloso; Ricardo Lara Gaillard; Roberto Sampaio Amaral; Rodrigo da Silva
Alves dos Santos; Rodrigo Orlandini; Sandra Terepins; Sara Roriz de Freitas; Schermann Chrystie
Miranda e Silva; Sergio Ferraz e Opice; Sérgio Bueno; Sérgio Varella Bruna; Sofía Fortes Cruz;
Stephanie Scandiuzzi; Sthefani Lara dos Reis Rocha; Taís Chartouni Rodrigues; Tatiana Lins Cruz;
Tatiane Kimie Siqui; Teresa Cristina Gomez Sanchez Peres; Terence Edwar Beringhs; Thalita
Brunelli de Paulo; Thalita de Carvalho Novo; Thaiane Vieira Fernandes de Abreu; Tiago
Machado Cortez; Tito Amaral de Andrade; Tomás Filipe Schöeller Borges Ribeiro Paiva; Ursula
Pereira Pinto Bassoukou; Valdo Cestari de Rizzo; Vicente Bagnoli; Vicente Coelho Araújo; Victor
de Assis Vida; Vinicius da Silva Ribeiro; Vinícius Mesquita; Vivian Terng; Viviane Barbosa da
Silva; Vitor Amorim Mendonça Alves; Vitor Luís Pereira Jorge; William Sung Jin Lee; Yan Villela
Vieira; Marcos Rolim Fernandes Fontes; e Letícia Rocha Gomes da Silva e outros.

O presente Despacho SG tem por objetivo analisar a Petição nº SEI 1630725,
apresentada em 29/09/2025 por Sofape Fabricantes de Filtros S.A. e Ricardo Moura Cordeira
Pessoa. Na referida petição, os interessados pleiteiam a nulidade dos atos deste Processo
Administrativo praticados após 26/10/2020, sob a alegação de vício processual decorrente da
ausência de intimação dos representados em nome dos patronos Marcos Rolim Fernandes
Fontes e Letícia Rocha Gomes da Silva, conforme solicitado na Petição nº 0821845, protocolada
na data mencionada. Tal alegação, contudo, não merece prosperar, uma vez que os
peticionantes Sofape Fabricantes de Filtros S.A. e Ricardo Moura Cordeira Pessoa -
representados, inclusive, pelos mesmos patronos - manifestaram-se nos autos deste Processo
Administrativo por meio da Petição nº 1428408, protocolada em 13/08/2024. Assim, o direito
de arguir a nulidade de atos administrativos anteriores a essa data restou precluso, tendo os
representados reconhecido, ainda que tacitamente, ciência dos atos processuais realizados até
13/08/2024. Tomando isto em consideração, torno sem efeito, nos termos do art. 53 da Lei nº
9.784/1999, os documentos: Nota Técnica nº 66/2025/CGAA6/SGA2/SG/CADE (SEI nº
1600218), Anexo Nota Técnica SG 66 (SEI nº 1600283), Nota Técnica Confidencial 66 (SEI nº
1600243), Anexo Nota Técnica SG 66 Acesso Restrito (SEI nº 1600291), Despacho SG Novas
Alegações nº 17/2025 (SEI nº 1600288), Anexo Nota Técnica nº
85/2025/CGAA6/SGA2/SG/CADE (SEI nº 1620432), Anexo Nota Técnica 85 (SEI nº 1620433),
Despacho SG Encerramento PA - Condenação 19 (SEI nº 1620441), Nota Técnica Confidencial
85 (SEI nº 1620436) e Anexo Nota Técnica Confidencial 85 (SEI nº 1620438).

Nº 1.501 - Ato de Concentração nº 08700.010685/2025-83. Requerentes: Zior Lt d a . ,
Independente Participações S.A., Monte Farma Ltda., da VJ Farma Ltda. e ZN Farma Ltda.
Advogados: Pedro Zanotta, Dayane Garcia Lopes Criscuolo, Ana Paula Paschoalini, Izabella
Passos e Beatriz Kenchian. Decido pela aprovação sem restrições.

ALEXANDRE BARRETO DE SOUZA
Superintendente-Geral

DESPACHO SG Nº 1.502, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2025

Processo Administrativo nº 08700.001281/2017-99 (Apartado de Acesso
Restrito aos Representados nº 08700.001282/2017-33)

Representante: Cade ex officio
Representados: Natwest Markets Plc (anteriormente The Royal Bank of Scotland

Plc.); Christoph Durst; Christopher Ashton; Colin Devereux; Daniel Evans; Eduardo Lopes
Hargreaves; Frank James Cahill; James Witt; James Wynne; John Erratt; José Aloisio Teles
Junior; Marco Christen; Mark Clark; Martin Tschachtli; Michael Weston; Niall O'Riordan;
Paul Nash; Ralf Klonowski; Richard John Maxwell Gibbons; Richard James Usher e Rohan
Ramchandani.

Advogados: Bruno de Luca Drago, Ricardo Inglez de Souza, Valdo Cestari de
Rizzo, Natalia Salzedas Pinheiro da Silveira, Bruno Hugi, Ana Claudia Beppu dos Santos
Oliveira, Beatriz Faustino França Mori, André de Castro Oliveira Pereira Braga, Estêvão
Gomes Corrêa dos Santos, Caio Mário da Silva Pereira Neto, Gabriel Felício Giacomini
Rocco, Joyce Midori Honda, Ricardo Lara Gaillard, Rafaella Schwartz Jaroslavsky e outros.

Acolho a Nota Técnica nº Nota Técnica nº 102/2025/CGAA6/SGA2/SG/CADE (SEI
1651853) e, com fulcro no §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à
presente decisão, inclusive como sua motivação. Pelos fundamentos e nos termos
apontados na Nota Técnica, decido: i) o deferimento da participação de advogados
estrangeiros nas oitivas, na condição de ouvintes; ii) o deferimento da realização de
tradução simultânea para a oitiva de Michael Melvin, restando consignado o compromisso
do Representado de juntar aos autos a tradução juramentada da íntegra dessa oitiva para
o português, com base nos áudios oficiais a serem disponibilizados pela SG/Cade; iii) o
deferimento pela manutenção da oitiva do Sr. Alan da Silva Andrade Mendes, conforme
deferida nos termos originais; e iv) a intimação de todos os Representados acerca do
calendário atualizado da produção da prova oral no âmbito do presente Processo
Administrativo.

FELIPE LEITÃO VALADARES ROQUETE
Superintendente-Geral

Substituto

Ministério de Minas e Energia

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA MME Nº 878, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 31, §1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, considerando o disposto nonos
arts. 3º e 3º-A, da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, no Decreto nº 10.707, de 28 de
maio de 2021, e o que consta do Processo nº 48360.000272/2024-22, resolve:

Art. 1º Fica divulgada, para Consulta Pública, proposta de Portaria Normativa que
estabelece as Diretrizes e a Sistemática para a realização do Leilão para Contratação de
Potência Elétrica, a partir de novos sistemas de armazenamento, denominado "Leilão de
Reserva de Capacidade na forma de Potência, por meio de novos sistemas de
armazenamento de energia em baterias, de 2026 - LRCAP de 2026 - Armazenamento".

Parágrafo único. Os documentos e informações pertinentes estarão disponíveis
na página do Ministério de Minas e Energia na internet, no endereço eletrônico
www.gov.br/mme, Portal de Consultas Públicas, e no Portal Eletrônico Participa + Brasil, pelo
prazo de vinte dias, contados da data de publicação desta Portaria.

Art. 2º As contribuições dos interessados para o aprimoramento da proposta de
que trata o art. 1º deverão ser encaminhadas por meio dos canais eletrônicos indicados,
conforme orientações constantes nos portais mencionados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE SILVEIRA

ANEXO

MINUTA DE PORTARIA NORMATIVA GM/MME Nº , DE DE DE 2025
Estabelece as Diretrizes e a Sistemática para a
realização do Leilão para Contratação de Potência
Elétrica, a partir de novos sistemas de
armazenamento, denominado "Leilão de Reserva de
Capacidade na forma de Potência, por meio de novos
sistemas de armazenamento de energia em baterias,
de 2026 - LRCAP de 2026 - Armazenamento".

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos arts. 3º e 3º-A, da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, no Decreto nº 10.707, de 28
de maio de 2021, e o que consta do Processo nº 48360.000272/2024-22, resolve:

Art. 1º Estabelecer, nos termos desta Portaria Normativa, as Diretrizes e a
Sistemática para a realização do Leilão para Contratação de Potência Elétrica, a partir de
novos sistemas de armazenamento que acrescentem potência elétrica ao Sistema Interligado
Nacional - SIN, denominado "Leilão de Reserva de Capacidade na forma de Potência, por
meio de novos sistemas de armazenamento de energia em baterias, de 2026 - LRCAP de
2026 - Armazenamento".

Parágrafo único. O Leilão tem o objetivo de garantir a continuidade do
fornecimento de energia elétrica, com vistas ao atendimento à necessidade de potência
requerida pelo SIN, por meio da contratação de sistemas de armazenamento de energia em
baterias eletroquímicas - SAEs.

CAPÍTULO I
DO LEILÃO DE RESERVA DE CAPACIDADE NA FORMA DE POTÊNCIA DE 2026 -

LRCAP de 2026 - Armazenamento
Art. 2º O montante total de Reserva de Capacidade a ser contratado será

definido pelo Ministério de Minas e Energia, com base em estudos da Empresa de Pesquisa
Energética - EPE e do Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS, respeitados os critérios
gerais de garantia de suprimento estabelecidos pelo Conselho Nacional de Política
Energética - CNPE.

Art. 3º A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL deverá promover, direta
ou indiretamente, o LRCAP de 2026 - Armazenamento, em conformidade com as Portarias nº
514/GM/MME, de 2 de setembro de 2011, nº 102/GM/MME, de 22 de março de 2016, na
presente Portaria e com outras que vierem a ser estabelecidas pelo Ministério de Minas e
Energia.

Parágrafo único. O Leilão previsto no caput deverá ser realizado em XX de abril
de 2026.

Art. 4º No LRCAP de 2026 - Armazenamento, será negociado o Produto Potência
Armazenamento, em que o compromisso de entrega consiste em disponibilidade de
potência, em MW, no qual poderão participar novos SAEs que:

I - venham a ser conectados diretamente ao ponto de conexão do SIN, sem
compartilhamento de instalações de interesse restrito com outros agentes; ou

II - venham a ser instalados no mesmo ponto de conexão ao SIN de outros
agentes, compartilhando as respectivas instalações de interesse restrito.

§ 1º Os empreendimentos contratados no LRCAP de 2026 - Armazenamento
deverão atender, conforme definições do ONS, à totalidade dos despachos de recarga e
descarga dos SAEs estabelecidos na programação diária da operação e na operação em
tempo real do SIN.

§ 2º Na programação da recarga de que trata o § 1º, o ONS deverá buscar a
minimização do custo total de operação do SIN, observadas as condições sistêmicas.

§ 3º O sistema de armazenamento deve ser capaz de realizar a recarga completa
em até seis horas.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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§ 4º Sem prejuízo ao disposto no parágrafo único do art. 1º, os
empreendimentos poderão ser utilizados para ampliar a flexibilidade e mitigar situações de
excedentes de energia sistêmicos, conforme solicitação do ONS, bem como contribuir para o
gerenciamento de restrições nas etapas da programação diária da operação e na operação
em tempo real do SIN.

§ 5º Sem prejuízo ao disposto no parágrafo único do art. 1º, os
empreendimentos deverão manter disponíveis os recursos previstos na Nota Técnica NT-
ONS DPL 0111/2025, visando contribuir para a segurança e flexibilidade operativa do SIN.

§ 6º O compromisso de entrega da disponibilidade de potência máxima é de
quatro horas diárias, conforme definição do ONS durante etapa de programação diária ou
operação em tempo real, ficando garantido o tempo de recarga dos SAEs, desde que seguida
a programação de que trata o § 1º.

§ 7º Por conveniência operativa, o ONS poderá despachar o recurso por mais de
quatro horas diárias com potência em valores proporcionalmente inferiores à
disponibilidade máxima.

Art. 5º Pela disponibilidade da potência contratada, o titular do empreendimento
fará jus à receita fixa, em R$/ano, a ser paga em doze parcelas mensais, as quais poderão ser
reduzidas conforme a apuração do desempenho operativo em meses anteriores.

§ 1º A apuração do desempenho operativo será realizada em base mensal,
observando a efetiva disponibilidade do empreendimento.

§ 2º Fica alocado ao empreendedor o risco relativo à incerteza de despacho do
seu empreendimento pelo ONS, inclusive no que se refere à quantidade de partidas e
paradas, bem como ao tempo de operação, à quantidade de potência injetada e à recarga do
sistema de armazenamento.

§ 3º O despacho dos empreendimentos contratados obedecerá aos critérios
estabelecidos pelo ONS.

CAPÍTULO II
DO CADASTRAMENTO E DA HABILITAÇÃO TÉCNICA
Art. 6º Os empreendedores que pretenderem propor a inclusão de projetos de

SAEs no LRCAP de 2026 - Armazenamento deverão requerer o Cadastramento e a
Habilitação Técnica dos respectivos projetos à EPE, encaminhando a Ficha de Dados
constante do Sistema de Acompanhamento de Empreendimentos de Geração de Energia -
AEGE e demais documentos, conforme instruções disponíveis na internet, no sítio
www.epe.gov.br, bem como a documentação referida na Portaria GM/MME nº 102, de 22
de março de 2016.

§ 1º O prazo para Cadastramento e entrega de documentos será até às doze
horas de XX de XXXX de 2025.

§ 2º Para fins de cadastramento das informações e documentos dos SAEs,
deverão ser observadas instruções complementares a serem publicadas pela EPE e pelo ONS,
e o disposto na Portaria GM/MME nº 102, de 22 de março de 2016.

§ 3º Excepcionalmente, para o LRCAP de 2026 - Armazenamento, não se aplica o
disposto no art. 4º, § 3º, inciso VIII e IX, da Portaria GM/MME nº 102, de 22 de março de
2016, não sendo considerado requisito para a Habilitação Técnica a apresentação de Licença
Prévia - LP, Licença de Instalação - LI ou Licença de Operação - LO do sistema de
armazenamento de energia, observado o previsto no § 4º.

§ 4º O Edital definirá o prazo para obtenção do licenciamento ambiental dos
SAEs que se sagrarem vencedores.

§ 5º Os empreendimentos de geração de energia que compartilhem as
instalações de interesse restrito com os SAEs não serão objeto de análise e habilitação
técnica pela EPE.

Art. 7º Não serão Habilitados Tecnicamente pela EPE os seguintes
empreendimentos:

I - empreendimentos que não atendam às condições para Cadastramento e
Habilitação Técnica estabelecidas pela Portaria GM/MME nº 102, de 22 de março de 2016,
e pelas Instruções complementares a serem publicadas pela EPE, observadas as demais
condicionantes e exceções dispostas nesta Portaria Normativa;

II - sistemas de armazenamento de energia em baterias cujo Custo Variável
Unitário - CVU seja superior a zero;

III - sistemas de armazenamento de energia em baterias com disponibilidade de
potência máxima inferior a 30 MW;

IV - sistemas de armazenamento de energia em baterias com capacidade de
operação contínua com disponibilidade de potência máxima inferior a 4 (quatro) horas
consecutivas;

V - empreendimentos cujo Barramento Candidato, de que trata o art. 2º, inciso
VI, da Portaria GM/MME nº 444, de 25 de agosto de 2016, tenha capacidade remanescente
para escoamento inferior à respectiva potência injetada e à necessária para a recarga;

VI - sistemas de armazenamento de energia em baterias cuja eficiência de carga
e descarga (round trip efficiency) seja inferior a 85%;

VII - sistemas de armazenamento de energia em baterias com tempo máximo de
recarga completa superior a seis horas; e

VIII - sistemas de armazenamento de energia que não atendam aos requisitos
mínimos definidos para a conexão de sistemas de armazenamento de energia via baterias na
Nota Técnica NT-ONS DPL 0111/2025, incluindo os requisitos de grid-forming.

Parágrafo único. Para a apuração da eficiência de carga e descarga (round trip
efficiency) considerar-se-á como ponto de entrega o ponto de medição individual (PMI).

Art. 8º Para o cálculo da disponibilidade de potência dos empreendimentos de
SAEs candidatos, será considerada a disponibilidade máxima do sistema de baterias,
utilizados os parâmetros do projeto a ser habilitado tecnicamente pela EPE.

CAPÍTULO III
DO EDITAL E DOS CONTRATOS
Art. 9º Caberá à Aneel elaborar o Edital, seus Anexos e os respectivos Contratos

de Potência de Reserva de Capacidade - CRCAPs, bem como adotar as medidas necessárias
para a promoção do LRCAP de 2026 - Armazenamento.

§ 1º As disposições sobre a forma de contratação do uso dos sistemas de
transmissão e distribuição de energia elétrica do SIN para fins de apuração dos serviços e
encargos associados serão estabelecidas em regulamentação da ANEEL, assim como os
demais ajustes nos regramentos regulatórios que se façam necessários para a inserção dos
SAEs no sistema elétrico.

§ 2º No LRCAP de 2026 - Armazenamento, serão negociados CRCAPs com prazo
de suprimento de 10 (dez) anos.

§ 3º O início de suprimento dos CRCAPs associados ao LRCAP de 2026 -
Armazenamento ocorrerá em 1º de agosto de 2028.

§ 4º No LRCAP de 2026 - Armazenamento, serão negociados CRCAPs que
deverão atender às seguintes Diretrizes:

I - os vendedores farão jus à remuneração resultante do Leilão após o início de
suprimento e após a entrada em operação comercial do empreendimento;

II - o cálculo da Receita Fixa - RF será de exclusiva responsabilidade do vendedor
e deverá abranger, entre outros:

a) o custo e remuneração de investimento (taxa interna de retorno);
b) custos relativos à implantação de equipamentos que atendam às exigências

regulatórias e operacionais, incluindo a obrigação de implantação de equipamentos que
atendam aos requisitos técnicos para operação estabelecidos pela EPE e pelo ONS na Nota
Técnica NT-ONS DPL 0111/2025, o que inclui a tecnologia grid-forming para os Power
Conversion Systems - PCS;

c) custos de descomissionamento, obrigações socioambientais e descarte
ambiental;

d) os custos de conexão ao Sistema de Transmissão e Distribuição;
e) o custo de Uso do Sistema de Transmissão ou Distribuição;
f) os custos fixos de Operação e Manutenção - O&M;
g) os custos de seguro e garantias do empreendimento e compromissos

financeiros do vendedor;
h) tributos e encargos diretos e indiretos;
i) os custos decorrentes da obrigação de disponibilidade para despacho a critério

do ONS, inclusive o disposto no inciso IV do §5º;
j) os custos decorrentes da obrigação de manutenção da disponibilidade da

potência contratada ao longo de todo o contrato, incluindo eventuais reinvestimentos para
troca de módulos de baterias, aquisição de novos inversores compatíveis, dentre outros; e

k) os encargos setoriais pela energia consumida e injetada, conforme regulação
da ANEEL.

III - a Receita Fixa terá como base de referência o mês anterior à data de
publicação desta Portaria Normativa, e será calculada levando em conta o Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA verificado entre o mês anterior à data de publicação
desta Portaria Normativa e o mês de realização do Leilão.

§ 5º Os CRCAPs deverão prever que:
I - o vendedor não estará isento da obrigação de disponibilidade de potência,

mesmo que dentro do limite da Taxa Equivalente de Indisponibilidade Forçada - TEIF;
II - as Indisponibilidades Programadas - IP do empreendimento deverão ocorrer

em períodos previamente acordados com o ONS, conforme definido nos Procedimentos de
Rede;

III - sejam atendidos integralmente o despacho da descarga do sistema de
armazenamento na programação diária ou na operação em tempo real, bem como a
realização da recarga conforme programado ou comandado pelo ONS; e

IV - a receita fixa associada à contratação dos sistemas de armazenamento no
LRCAP de 2026 - Armazenamento prevista pelo vendedor deva ser suficiente para remunerar
integralmente todo e qualquer uso que o ONS fizer dos empreendimentos vencedores deste
Leilão e desde que respeitados os compromissos de disponibilidade definidos no art. 4º.

§ 6º A energia utilizada no carregamento e a injetada pelos SAEs serão liquidadas
no Mercado de Curto Prazo - MCP ao Preço da Liquidação das Diferenças - PLD, e a diferença
será destinada ou custeada pela Conta de Potência para Reserva de Capacidade -
CO N C A P .

§ 7º O montante de energia utilizada no carregamento a ser custeada pela
CONCAP ficará limitado ao quociente entre a energia injetada e a eficiência de carga e
descarga de que trata o inciso VI do caput do art. 7º.

§ 8º O montante de energia utilizada no carregamento que exceder aquele de
que trata o §7º será custeado pelo empreendedor.

§ 9º Os CRCAPs deverão prever as seguintes penalidades, sem prejuízo de outras
a serem definidas pela ANEEL:

I - pela indisponibilidade acima dos Índices de Referência informados no ato do
Cadastramento;

II - pelo não atendimento aos compromissos de entrega de disponibilidade de
potência negociados no LRCAP de 2026 - Armazenamento; e

III - pelo não atendimento ao despacho centralizado, tanto para carregamento
quanto para injeção, nas condições definidas pelo ONS.

§ 10. Os CRCAPs deverão prever a possibilidade de solicitação de antecipação da
entrada em operação comercial, com consequente antecipação do início de suprimento do
CRCAP junto à Aneel, condicionada à avaliação e à concordância do Comitê de
Monitoramento do Setor Elétrico - CMSE para a nova data de início de suprimento, desde
que sejam atendidas as seguintes condições:

I - a existência de benefícios técnicos e/ou financeiros para o SIN da antecipação
solicitada; e

II - o atendimento aos requisitos sistêmicos para a entrada em operação
comercial, inclusive a disponibilidade de conexão na nova data de suprimento.

§ 11. A Receita Fixa dos CRCAPs será reajustada, anualmente, pela variação
correspondente do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

§ 12 É exigida a contratação de Montante de Uso do Sistema de Transmissão ou
de Distribuição suficiente para permitir o despacho e carregamento total do sistema de
armazenamento de energia.

Art. 10. Para fins de classificação dos lances do LRCAP de 2026 - Armazenamento,
será considerada a Capacidade Remanescente do SIN para Escoamento de Geração, nos
termos das Diretrizes Gerais estabelecidas na Portaria GM/MME nº 444, de 25 de agosto de
2016.

§ 1º Fica dispensada a apresentação do Parecer de Acesso ou documento
equivalente, previstos no art. 4º, § 3º, inciso V, da Portaria GM/MME nº 102, de 22 de março
de 2016, para os empreendimentos cuja potência elétrica será objeto de CRCAP, quando o
Ponto de Conexão do Empreendimento ao SIN se enquadrar como Instalação de Rede
Básica, Demais Instalações de Transmissão - DIT ou Instalação de Transmissão de Interesse
Exclusivo de Centrais de Geração para Conexão Compartilhada - ICG, nos termos do Decreto
nº 2.655, de 2 de julho de 1998.

§ 2º Não serão permitidas, para fins de Habilitação Técnica, alterações da
Potência Injetável Total declarada no ato do Cadastramento para o LRCAP de 2026 -
Armazenamento.

§ 3º A Nota Técnica de Quantitativos da Capacidade Remanescente do SIN para
Escoamento de Geração prevista no art. 2º, inciso XVI, da Portaria GM/MME nº 444, de 25
de agosto de 2016, deverá ser publicada até XX de XXXX de XXXX, não se aplicando o prazo
previsto no art. 3º, § 5º, da Portaria GM/MME nº 444, de 25 de agosto de 2016.

§ 4º Exclusivamente no LRCAP de 2026 - Armazenamento, não se aplica o
disposto no art. 4º, §§ 1º e 2º, incisos I e II, da Portaria GM/MME nº 444, de 25 de agosto
de 2016, devendo, na expansão da Rede Básica, DIT e ICG, serem consideradas:

I - as instalações homologadas pelo CMSE na Reunião Ordinária a ser realizada no
mês do término do Cadastramento;

II - as instalações autorizadas pela Aneel, como reforços e melhorias, até a data
de realização da Reunião Ordinária do CMSE de que trata o inciso I; e

III - novas instalações de transmissão arrematadas nos Leilões de Transmissão
realizados até o mês do término do Cadastramento.

§ 5º Exclusivamente para o Leilão de que trata o art. 1º, não se aplica o disposto
no art. 6º, inciso III, alíneas "a" e "b", da Portaria GM/MME nº 444, de 25 de agosto de 2016,
devendo ser considerados os empreendimentos para fins de atendimento ao Ambiente de
Contratação Livre - ACL, desde que o empreendedor tenha celebrado, até o prazo final de
Cadastramento, um dos seguintes documentos:

a) Contrato de Uso do Sistema de Transmissão - CUST, para o acesso à Rede
Básica; ou

b) Contrato de Uso do Sistema de Distribuição - CUSD, para o acesso aos
Sistemas de Distribuição.

§ 6º Para o LRCAP de 2026 - Armazenamento, não se aplica o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Portaria GM/MME nº 444, de 25 de agosto de 2016, devendo, para fins
de configuração da geração utilizada na definição da Capacidade Remanescente do SIN para
Escoamento de Geração, para os empreendimentos de que trata o art. 6º, inciso II, da
Portaria GM/MME nº 444, de 25 de agosto de 2016, monitorados pelo CMSE, serem
consideradas as datas de tendência homologadas pelo CMSE na Reunião Ordinária a ser
realizada no mês do término do Cadastramento.

§ 7º O cálculo da Capacidade Remanescente do SIN para Escoamento de Geração
será realizado considerando os cenários energéticos que representem condições
desafiadoras para o atendimento à demanda do SIN, sendo observadas as restrições
sistêmicas para o carregamento e descarregamento dos sistemas de armazenamento.

§ 8º A Nota Técnica de Metodologia, Premissas e Critérios para a Definição da
Capacidade Remanescente do SIN Para Escoamento de Geração pela Rede Básica, DIT e ICG
deverá conter o detalhamento do cenário de que trata o § 7º.

§ 9º Para cada Barramento Candidato será calculada a Capacidade Remanescente
do SIN para Escoamento de Geração considerando o cenário descrito no § 7º.

§ 10. As violações exclusivamente decorrentes de superação de nível de curto-
circuito que podem ser solucionadas por meio da substituição de disjuntores, bem como as
violações de capacidade de corrente nominal passíveis de solução pela substituição de
disjuntores, chaves seccionadoras, transformadores de corrente, bobinas de bloqueio, cabos
de conexão e seções de barramento em subestações, poderão ser consideradas para
acréscimo de oferta das margens de transmissão, excetuando-se os casos que serão
explicitados, justificados e detalhados na Nota Técnica de Quantitativos da Capacidade
Remanescente do SIN para Escoamento de Geração.

§ 11. O ONS encaminhará ao Ministério de Minas e Energia, em até 30 (trinta)
dias a contar da realização do LRCAP de 2026 - Armazenamento, relatório que detalhe a
eventual necessidade de reforços causados exclusivamente por violações por superação de
nível de curto-circuito decorrentes da contratação de novos empreendimentos no referido
Certame, para fins de inclusão no Plano de Outorgas de Transmissão de Energia Elétrica -
P OT E E .

§ 12. O Edital deverá dispor expressamente acerca da alocação dos custos
decorrentes dos reforços de que trata o § 11.
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Art. 11. Para fins de realização do LRCAP de 2026 - Armazenamento, dos
quantitativos de capacidade remanescente do SIN para escoamento de geração de energia
elétrica serão subtraídos os montantes associados a novos empreendimentos de geração
que tenham se sagrado vencedores no LRCAP de 2026 - UTEs a Gás Natural, Carvão Mineral
e UHEs e do LRCAP de 2026 - UTEs a Óleo e Biodiesel.

Art. 12. O Edital deverá conter os requisitos técnicos de conexão ao sistema de
transmissão para os SAEs definidos pela Nota Técnica NT-ONS DPL 0111/2025.

Art. 13. No Leilão de que trata esta Portaria Normativa, não se aplica o disposto
no art. 9º da Portaria GM/MME nº 514, de 2 de setembro de 2011, mesmo nos casos de
indisponibilidade, na data de início de suprimento contratual de energia elétrica, das
instalações de uso do âmbito de transmissão, necessárias para o escoamento da energia e
potência por empreendimento apto a entrar em operação comercial, bem como nos casos
de ausência de Capacidade Remanescente do SIN para escoamento.

Art. 14. Os empreendedores poderão modificar as características técnicas do
empreendimento após a sua outorga, observadas as Diretrizes definidas pela Portaria
GM/MME nº 481, de 26 de novembro de 2018, no que couber.

Parágrafo único. É vedada a alteração de características técnicas que:
I - comprometa o montante de disponibilidade de potência comercializado no

Leilão; ou
II - resulte em modificação do ponto de conexão que altere a elegibilidade do

projeto à bonificação de localização de que trata o §4 do art. 15.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 15. A Sistemática a ser aplicada na realização do LRCAP de 2026 -

Armazenamento é aquela estabelecida no Anexo desta Portaria.
§ 1º Para efeito do disposto no caput, deverá ser prevista a aceitação de

propostas para o Produto Potência Armazenamento, em que o compromisso de entrega
consiste em disponibilidade de potência, em MW, no qual poderão participar novos SAEs.

§ 2º A EPE e o ONS identificarão, até o início do cadastramento, pontos de
conexão no SIN cuja implantação de novos sistemas de armazenamento proporcione
benefício sistêmico adicional, conforme metodologia descrita na Nota Técnica EPE-DEE-NT-
086/2025.

§ 3º Os pontos de conexão referidos no § 2º estão descritos no ANEXO II.
§ 4º Os SAEs, quando conectados aos pontos de conexão descritos no ANEXO II,

farão jus, exclusivamente para fins de competitividade no Leilão mencionado no art. 1º, à
redução do preço de disponibilidade de potência, mediante a aplicação de uma constante de
bonificação de localização.

§ 5º A constante de bonificação de localização será definida pelo Ministério de
Minas e Energia, com base em estudos da EPE.

Art. 16. Aplica-se a Portaria GM/MME nº 102, de 22 de março de 2016, no que
couber, ao LRCAP de 2026 - Armazenamento.

Art. 17. Esta Portaria Normativa entra em vigor e produz efeitos na data de sua
publicação.

ALEXANDRE SILVEIRA

ANEXO I

SISTEMÁTICA DE LEILÃO PARA CONTRATAÇÃO DE POTÊNCIA ELÉTRICA, A PARTIR
DE NOVOS SISTEMAS DE ARMAZENAMENTO QUE ACRESCENTEM POTÊNCIA ELÉTRICA AO
SISTEMA INTERLIGADO NACIONAL - SIN, DENOMINADO "LEILÃO DE RESERVA DE
CAPACIDADE NA FORMA DE POTÊNCIA, POR MEIO DE SISTEMAS DE ARMAZENAMENTO DE
ENERGIA EM BATERIAS, DE 2026 - LRCAP de 2026 - Armazenamento"

Este Anexo estabelece a SISTEMÁTICA para o Leilão de Reserva de Capacidade na
forma de Potência, por meio de sistemas de armazenamento de energia em baterias, de
2026 - LRCAP de 2026 - Armazenamento.

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES E ABREVIAÇÕES
Art. 1º Aplicam-se ao presente Anexo os termos técnicos e expressões cujos

significados correspondem às seguintes definições:
I - ACL: Ambiente de Contratação Livre;
II - ACR: Ambiente de Contratação Regulada;
III - AGENTE CUSTODIANTE: instituição financeira responsável pelo recebimento,

custódia e eventual execução das GARANTIAS DE PROPOSTA e FIEL CUMPRIMENTO por
determinação expressa da ANEEL;

IV - ANEEL: Agência Nacional de Energia Elétrica;
V - ÁREA DO SIN: conjunto de SUBÁREA(S) DO SIN que concorre(m) pelos

mesmos recursos de transmissão;
VI - BARRAMENTO CANDIDATO: Barramento da Rede Básica, Demais Instalações

de Transmissão - DIT e Instalações de Transmissão de Interesse Exclusivo de Centrais de
Geração para Conexão Compartilhada - ICG, cadastrado como Ponto de Conexão por meio
do qual um ou mais empreendimentos de geração ou armazenamento acessam diretamente
o Sistema de Transmissão ou indiretamente por meio de Conexão no Sistema de
Distribuição, nos termos do art. 2º, inciso VI, da Portaria MME nº 444, de 25 de agosto de
2016;

VII - CAPACIDADE: capacidade de escoamento de energia elétrica de uma
SUBESTAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO, de um BARRAMENTO CANDIDATO, de uma SUBÁREA DO SIN
ou de uma ÁREA DO SIN, expressa em Megawatt (MW), calculada nos termos das
DIRETRIZES, do EDITAL e da NOTA TÉCNICA CONJUNTA ONS/EPE DE METODOLOGIA,
PREMISSAS E CRITÉRIOS, bem como das informações de HABILITAÇÃO TÉCNICA dos
EMPREENDIMENTOS realizada pela EPE;

VIII - CAPACIDADE REMANESCENTE DO SIN PARA ESCOAMENTO DE GERAÇÃO:
capacidade remanescente de escoamento de energia elétrica dos Barramentos da Rede
Básica, DIT e ICG, considerando a CAPACIDADE das SUBESTAÇÕES DE DISTRIBUIÇÃO e dos
BARRAMENTOS CANDIDATOS, das SUBÁREAS DO SIN e das ÁREAS DO SIN, expressa em
Megawatt (MW), nos termos das DIRETRIZES, do EDITAL e da NOTA TÉCNICA DE
QUANTITATIVOS DA CAPACIDADE REMANESCENTE DO SIN PARA ESCOAMENTO DE
G E R AÇ ÃO ;

IX - CCEE: Câmara de Comercialização de Energia Elétrica;
X - CRCAP: Contrato de Potência de Reserva de Capacidade, constante do

EDITAL;
XI - DECREMENTO MÍNIMO: resultado da aplicação do DECREMENTO

PERCENTUAL ao PREÇO CORRENTE, com arredondamento, expresso em Reais por Megawatt
por ano (R$/MW.ano);

XII - DECREMENTO PERCENTUAL: percentual que, com duas casas decimais,
aplicado ao PREÇO CORRENTE com arredondamento, resultará no valor do DECREMENTO
MÍNIMO;

XIII - DIRETRIZES: Diretrizes do Ministério de Minas e Energia para realização do
L E I L ÃO ;

XIV - DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA: montante de potência associada aos
EMPREENDIMENTOS habilitados para o LEILÃO, calculada considerando a POTÊNCIA, o
MONTANTE DE CONSUMO INTERNO E PERDAS DE POTÊNCIA, e o fator de capacidade
máximo, nos termos da HABILITAÇÃO TÉCNICA realizada pela EPE, para o atendimento das
necessidades do SIN, expressa em Megawatt (MW), com três casas decimais;

XV - DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA OFERTADA: montante de DISPONIBILIDADE
DE POTÊNCIA ofertado no LEILÃO para o respectivo PRODUTO, expressa em Megawatt
(MW), com três casas decimais;

XVI - EDITAL: documento emitido pela Agência Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL, que estabelece as regras do LEILÃO;

XVII - EMPREENDIMENTO: sistema de armazenamento, por meio de baterias,
apto a participar do LEILÃO, conforme condições estabelecidas nas DIRETRIZES, no EDITAL e
na SISTEMÁTICA;

XVIII - EMPREENDIMENTO COM CONTRATO DE USO E CONEXÃO:
EMPREENDIMENTO que tenha celebrado e apresentado, quando da Habilitação Técnica
junto à EPE, os seguintes Contratos:

a) Contrato de Uso do Sistema de Transmissão - CUST e Contrato de Conexão às
Instalações de Transmissão - CCT, para o acesso à Rede Básica; ou

b) Contrato de Uso do Sistema de Distribuição - CUSD e Contrato de Conexão ao
Sistema de Distribuição - CCD ou Contrato de Conexão às Instalações de Transmissão - CCT,
para o acesso aos Sistemas de Distribuição;

XIX - EMPREENDIMENTO SEM CONTRATO DE USO E CONEXÃO:
EMPREENDIMENTO que não tenha celebrado ou apresentado, quando da Habilitação
Técnica junto à EPE, os seguintes Contratos:

a) Contrato de Uso do Sistema de Transmissão - CUST e Contrato de Conexão às
Instalações de Transmissão - CCT, para o acesso à Rede Básica; ou

b) Contrato de Uso do Sistema de Distribuição - CUSD e Contrato de Conexão ao
Sistema de Distribuição - CCD ou Contrato de Conexão às Instalações de Transmissão - CCT,
para o acesso aos Sistemas de Distribuição;

XX - ENTIDADE COORDENADORA: Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL,
que terá como função exercer a coordenação do LEILÃO, nos termos do art. 3º do Decreto
nº 10.707, de 28 de maio de 2021;

XXI - ENTIDADE ORGANIZADORA: entidade responsável pelo planejamento e
execução de procedimentos inerentes ao LEILÃO, por delegação da ANEEL;

XXII - EPE: Empresa de Pesquisa Energética;
XXIII - ETAPA: período para submissão de LANCES;
XXIV - ETAPA CONTÍNUA: período para submissão de LANCES pelos

PROPONENTES VENDEDORES classificados na ETAPA INICIAL do PRODUTO específico;
XXV - ETAPA INICIAL: período para submissão de LANCE para o PRODUTO, pelos

PROPONENTES VENDEDORES, para classificação por ordem crescente de PREÇO DE LANCE,
considerando a CAPACIDADE REMANESCENTE DO SIN PARA ESCOAMENTO DE GERAÇÃO;

XXVI - GARANTIAS DE FIEL CUMPRIMENTO: valor a ser aportado junto ao AGENTE
CUSTODIANTE pelos VENCEDORES, conforme estabelecido no EDITAL;

XXVII - GARANTIAS DE PROPOSTA: valor a ser aportado junto ao AGENTE
CUSTODIANTE pelos PARTICIPANTES, conforme estabelecido no EDITAL;

XXVIII - HABILITAÇÃO TÉCNICA: processo de Habilitação Técnica dos
EMPREENDIMENTOS junto à EPE, nos termos das DIRETRIZES;

XXIX - LANCE: ato irretratável e irrevogável, praticado pelo PROPONENTE
VENDEDOR;

XXX - LANCE VÁLIDO: LANCE aceito pelo SISTEMA;
XXXI - LEILÃO: processo licitatório para compra de potência elétrica e/ou para

outorga de autorização de serviços e instalações de energia elétrica, regido pelo EDITAL e
seus documentos correlatos;

XXXII - MME: Ministério de Minas e Energia;
XXXIII - MONTANTE DE CONSUMO INTERNO E PERDAS DE POTÊNCIA (DP):

quantidade de potência que não poderá ser comercializada no LEILÃO, definida pelo
PROPONENTE VENDEDOR, nos termos da HABILITAÇÃO TÉCNICA realizada pela EPE, por sua
conta e risco, para contemplar, quando couber, perdas internas e o consumo interno do
EMPREENDIMENTO e estimativa de perdas elétricas desde a referência de sua
DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA até o Barramento da Subestação de Conexão do
EMPREENDIMENTO;

XXXIV - NOTA TÉCNICA DE METODOLOGIA, PREMISSAS, CRITÉRIOS E
QUANTITATIVOS DA CAPACIDADE REMANESCENTE DO SIN PARA ESCOAMENTO DE
GERAÇÃO: Nota Técnica Conjunta do ONS e da EPE, prevista na Portaria MME nº 444, de 25
de agosto de 2016, nos termos das DIRETRIZES e do EDITAL;

XXXV - NOTA TÉCNICA DE QUANTITATIVOS DA CAPACIDADE REMANESCENTE DO
SIN PARA ESCOAMENTO DE GERAÇÃO: Nota Técnica do ONS contendo os quantitativos para
os barramentos, subáreas e áreas do SIN, prevista na Portaria MME nº 444, de 25 de agosto
de 2016, nos termos das DIRETRIZES e do EDITAL;

XXXVI - OFERTA ATENDIDA: DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA OFERTADA
proveniente de EMPREENDIMENTO que esteja associado a um PREÇO DE LANCE igual ou
inferior ao PREÇO CORRENTE na ETAPA CONTÍNUA do PRODUTO POTÊNCIA
ARMAZENAMENTO, ou que seja necessária para o atendimento da QUANTIDADE
DEMANDADA DO PRODUTO;

XXXVII - OFERTA EXCLUÍDA: DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA proveniente de
EMPREENDIMENTO que não tenha sido ofertada ou que não tenha sido classificada na
ETAPA INICIAL do LEILÃO, e que não poderá ser submetida em LANCES na ETAPA
CO N T Í N U A ;

XXXVIII - OFERTA MARGINAL: corresponde, para o PRODUTO POTÊNCIA
ARMAZENAMENTO, ao LANCE cuja DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA OFERTADA, quando
somada à(s) OFERTA(S) ATENDIDA(S), resulte em montante superior à QUANTIDADE
DEMANDADA DO PRODUTO;

XXXIX- OFERTA NÃO ATENDIDA: DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA OFERTADA
proveniente de EMPREENDIMENTO que esteja associada a um PREÇO DE LANCE superior ao
PREÇO CORRENTE na ETAPA CONTÍNUA do PRODUTO POTÊNCIA ARMAZENAMENTO, ou que
não seja necessária para o atendimento da QUANTIDADE DEMANDADA DO PRODUTO;

XL - ONS: Operador Nacional do Sistema Elétrico;
XLI - PARÂMETRO DE DEMANDA DO PRODUTO: cada um dos parâmetros

inseridos no SISTEMA pelo REPRESENTANTE do MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, que serão
utilizados para determinação da QUANTIDADE DEMANDADA DO PRODUTO na ETAPA
CONTÍNUA do LEILÃO;

XLII - PARTICIPANTES: são os PROPONENTES VENDEDORES;
XLIII - POTÊNCIA: potência de cada EMPREENDIMENTO, nos termos da

HABILITAÇÃO TÉCNICA realizada pela EPE, expressa em Megawatt (MW);
XLIV - POTÊNCIA INJETADA: máximo valor de potência exportada pelo

EMPREENDIMENTO para o ponto de conexão, nos termos da HABILITAÇÃO TÉCNICA
realizada pela EPE, expressa em Megawatt (MW), com três casas decimais;

XLV - PREÇO CORRENTE: valor, expresso em Reais por Megawatt por ano
(R$/MW.ano), associado aos LANCES VÁLIDOS praticados no LEILÃO;

XLVI - PREÇO DA DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA: valor calculado pelo SISTEMA,
expresso em Reais por Megawatt por ano (R$/MW.ano), que se constituirá no PREÇO DE
LANCE no PRODUTO POTÊNCIA ARMAZENAMENTO;

XLVII - PREÇO INICIAL: valor ou valores definidos pelo Ministério de Minas e
Energia, expresso em Reais por Megawatt por ano (R$/MW.ano) para os PRODUTOS, nos
termos do EDITAL;

XLVIII - PREÇO DE LANCE: valor, expresso em Reais por Megawatt por ano
(R$/MW.ano) nos PRODUTOS, correspondente à submissão de novos LANCES;

XLIX - PREÇO DE VENDA FINAL: valor, expresso em Reais por Megawatt por ano
(R$/MW.ano), que constará nas cláusulas comerciais dos CRCAP;

L - PRODUTO: produto(s) a ser(em) negociado(s) no LEILÃO, conforme disposto
no caput;

LI - PRODUTO POTÊNCIA ARMAZENAMENTO: produto a ser negociado no LEILÃO,
no qual poderão participar EMPREENDIMENTOS caracterizados como novos sistemas de
armazenamento de energia por meio de bateria, cujo compromisso de entrega consiste em
DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA OFERTADA, em Megawatt (MW), com início de suprimento
em 1º de julho de 2028;

LII - PROPONENTE VENDEDOR: empreendedor apto a ofertar DISPONIBILIDADE
DE POTÊNCIA no LEILÃO, nos termos do EDITAL;

LIII - QUANTIDADE DEFINIDA: montante de DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA,
expresso em Megawatt (MW), estabelecido pelo MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, ouvida
a EPE e o ONS, para o atendimento às necessidades de potência do SIN no LRCAP de 2026
- Armazenamento;

LIV - QUANTIDADE DEMANDADA DO PRODUTO: montante de DISPONIBILIDADE
DE POTÊNCIA para o PRODUTO POTÊNCIA ARMAZENAMENTO, expresso em Megawatt
(MW), calculado antes do início da ETAPA CONTÍNUA;

LV - RECEITA FIXA DO PRODUTO: valor, expresso em Reais por ano (R$/ano),
inserido pelo PROPONENTE VENDEDOR quando da submissão de LANCE nos PRODUTOS e
que, de sua exclusiva responsabilidade, deverá abranger, entre outros:

a) o custo e remuneração de investimento (taxa interna de retorno);
b) custos relativos à implantação de equipamentos que atendam às exigências

regulatórias e operacionais, incluindo a obrigação de implantação de equipamentos que
atendam aos requisitos técnicos para operação estabelecidos pela EPE e pelo ONS na Nota
Técnica NT-ONS DPL 0111/2025, incluindo a tecnologia grid-forming;

c) custos de descomissionamento, obrigações socioambientais e descarte
ambiental;

d) os custos de conexão ao Sistema de Transmissão e Distribuição;
e) o custo de Uso do Sistema de Transmissão ou Distribuição;
f) os custos fixos de Operação e Manutenção - O&M;
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g) os custos de seguro e garantias do empreendimento e compromissos
financeiros do vendedor;

h) tributos e encargos diretos e indiretos;
i) os custos decorrentes da obrigação de disponibilidade para despacho a critério

do ONS, inclusive o disposto no inciso IV do §5º do art. 10 desta Portaria;
j) os custos decorrentes da obrigação de manutenção da disponibilidade da

potência contratada ao longo de todo o contrato, incluindo eventuais reinvestimentos para
troca de módulos de baterias, aquisição de novos inversores compatíveis, dentre outros; e

k) os encargos setoriais pela energia consumida e injetada, conforme regulação
da ANEEL.

LVI - REPRESENTANTE: pessoa(s) indicada(s) para cada uma das instituições para
validação ou inserção de dados no SISTEMA;

LVII - SISTEMA: sistema eletrônico utilizado para a realização do LEILÃO,
mediante o emprego de recursos de tecnologia da informação e disponibilizado pela Rede
Mundial de Computadores;

LVIII - SISTEMÁTICA: conjunto de regras que definem o mecanismo do LEILÃO,
conforme estabelecido, nos termos do presente Anexo, pelo Ministério de Minas e
Energia;

LIX - SUBÁREA DO SIN: subárea da rede elétrica do SIN onde se encontram
Subestação(ões) e Linha(s) de Transmissão;

LX - SUBESTAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO: instalação no âmbito da distribuição por
meio do qual um ou mais EMPREENDIMENTOS acessam o Sistema de Distribuição;

LXI - TEMPO DE DURAÇÃO DO LEILÃO: parâmetro, em número de horas, inserido
no SISTEMA pelo REPRESENTANTE da ENTIDADE COORDENADORA, antes do início da sessão
do LEILÃO, que será utilizado para fins de eventual acionamento do TEMPO FINAL PARA
INSERÇÃO DE LANCE;

LXII - TEMPO PARA INSERÇÃO DE LANCE: período, em minutos, estabelecido pela
ENTIDADE COORDENADORA, antes do início da sessão do LEILÃO, durante o qual os
PROPONENTES VENDEDORES poderão submeter os seus LANCES para validação pelo
SISTEMA;

LXIII - TEMPO FINAL PARA INSERÇÃO DE LANCE: período final, em minutos,
estabelecidos pela ENTIDADE COORDENADORA no curso do LEILÃO, decorrido ao menos o
TEMPO DE DURAÇÃO DO LEILÃO, durante o qual os EMPREENDEDORES e os PROPONENTES
VENDEDORES poderão submeter os seus LANCES para validação pelo SISTEMA; e

LXIV - VENCEDOR: PROPONENTE VENDEDOR que tenha DISPONIBILIDADE DE
POTÊNCIA OFERTADA negociada no LEILÃO.

CAPÍTULO II
DAS CARACTERÍSTICAS DO LEILÃO
Art. 2º A SISTEMÁTICA do LEILÃO possui as características definidas a seguir.
§ 1º O LEILÃO será realizado via SISTEMA, mediante o emprego de recursos de

tecnologia da informação e comunicação via Rede Mundial de Computadores - Internet.
§ 2º São de responsabilidade exclusiva dos representantes dos PROPONENTES

VENDEDORES a alocação e a manutenção dos meios necessários para a conexão, acesso ao
SISTEMA e a participação no LEILÃO, incluindo, mas não se limitando a eles, e meios
alternativos de conexão e acesso a partir de diferentes localidades.

§ 3º O LEILÃO deverá prever a aceitação de propostas para o PRODUTO
POTÊNCIA ARMAZENAMENTO.

§ 4º O LEILÃO se subdivide nas seguintes etapas:
a) ETAPA INICIAL; e
b) ETAPA CONTÍNUA.
§ 5º Toda inserção dos dados deverá ser auditável.
§ 6º Iniciado o LEILÃO, não haverá prazo estipulado para encerramento.
§ 7º O LEILÃO poderá ser temporariamente suspenso em decorrência de fatos

supervenientes, a critério da ENTIDADE COORDENADORA.
§ 8º A ENTIDADE COORDENADORA poderá, no decorrer do LEILÃO, alterar o

TEMPO PARA INSERÇÃO DE LANCE, mediante comunicação via SISTEMA aos PROPONEN T ES
V E N D E D O R ES .

§ 9º Durante o LEILÃO, o LANCE deverá conter as seguintes informações:
I - identificação do PROPONENTE VENDEDOR;
II - identificação do EMPREENDIMENTO;
III - indicação da DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA OFERTADA e o PREÇO DE

LANCE.
§ 10. Para cada EMPREENDIMENTO no PRODUTO POTÊNCIA ARMAZENAMENTO,

o montante máximo passível de ser ofertado no LEILÃO é igual à DISPONIBILIDADE DE
POTÊNCIA .

§ 11. No PRODUTO POTÊNCIA ARMAZENAMENTO, o PREÇO DE LANCE será
representado pelo PREÇO DA DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA, conforme Informe Técnico
EPE-DEE-IT-090/2025-r0 e será calculado a partir da seguinte expressão:

Pdisp= (RFdisp / Disp) x–
Em que:
Pdisp-PREÇO DA DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA, que corresponde ao índice a

ser aplicado como critério de seleção dos EMPREENDIMENTOS, expresso em R$/MW.ano;
RFdisp- RECEITA FIXA referente à DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA OFERTADA no

PRODUTO POTÊNCIA ARMAZENAMENTO, expressa em Reais por ano (R$/ano), observado o
disposto no art. 2º, §12;

Disp-DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA OFERTADA do EMPREENDIMENTO, expressa
em Megawatt (MW), com três casas decimais;

–= 0,9 para sistemas de armazenamento de energia conectados aos pontos de
conexão descritos no ANEXO II; e

–= 1 para o restante dos projetos cadastrados no certame.
§ 12. A RECEITA FIXA, independentemente da quantidade da DISPONIBILIDADE

DE POTÊNCIA OFERTADA, é de responsabilidade exclusiva do PROPONENTE VENDEDOR.
§ 13. Durante a configuração do LEILÃO, sua realização e após o seu

encerramento, o Ministério de Minas e Energia, a EPE, a ENTIDADE COORDENADORA e a
ENTIDADE ORGANIZADORA deverão observar o disposto no art. 5º, § 2º, do Decreto nº
7.724, de 16 de maio de 2012, com relação a todas as informações do LEILÃO, excetuando-
se o PREÇO CORRENTE e a divulgação do resultado estabelecida no art. 9º.

§ 14. Exclusivamente no LRCAP de 2026 - Armazenamento, a CAPACIDADE
REMANESCENTE DO SIN PARA ESCOAMENTO DE GERAÇÃO da ETAPA INICIAL descontará os
montantes que forem contratados no LRCAP de 2026 - UTEs a Gás Natural, Carvão Mineral
e UHEs e no LRCAP de 2026 - UTEs a Óleo e Biodiesel.

CAPÍTULO III
DA CONFIGURAÇÃO DO SISTEMA
Art. 3º A configuração do SISTEMA será realizada conforme definido a seguir.
§ 1º O REPRESENTANTE da ENTIDADE COORDENADORA deverá validar no

SISTEMA, antes do início do LEILÃO, os seguintes dados:
I - o PREÇO INICIAL para o PRODUTO POTÊNCIA ARMAZENAMENTO;
II - o TEMPO DE DURAÇÃO DO LEILÃO;
III - o TEMPO PARA INSERÇÃO DE LANCE de cada ETAPA; e
IV - o TEMPO FINAL PARA INSERÇÃO DE LANCE.
§ 2º A ENTIDADE ORGANIZADORA validará no SISTEMA antes do início do LEILÃO,

as GARANTIAS DE PROPOSTA aportadas pelos PROPONENTES VENDEDORES, com base em
informações fornecidas pelo AGENTE CUSTODIANTE.

§ 3º O REPRESENTANTE do MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA deverá inserir e
validar no SISTEMA, antes do início do LEILÃO, os seguintes dados:

I - o DECREMENTO PERCENTUAL;
II - a parcela mínima de que trata o art. 7º, §§ 11 e 12, para o PRODUTO

POTÊNCIA ARMAZENAMENTO;
III - o PARÂMETRO DE DEMANDA DO PRODUTO para o PRODUTO POTÊNCIA

ARMAZENAMENTO; e
IV - a QUANTIDADE DEFINIDA de DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA, em Megawatt

(MW).
§ 4º O REPRESENTANTE da EPE deverá validar no SISTEMA, antes do início do

L E I L ÃO :
I - os valores correspondentes à:
a) DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA, expressa em Megawatt (MW), para cada

EMPREENDIMENTO;
b) POTÊNCIA, expressa em Megawatt (MW), para cada EMPREENDIMENTO;
c) POTÊNCIA INJETADA, expressa em Megawatt (MW), para cada

EMPREENDIMENTO;
d) informação a respeito da contratação do Uso do Sistema de Distribuição ou

Transmissão, observado o disposto no art. 4º, § 10;
e) Fator de Capacidade Máxima (Fcmax), conforme valor declarado pelo

VENDEDOR, para o cálculo da DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA do EMPREENDIMENTO;
f) consumo interno e perdas do empreendimento (DP) até o barramento da

subestação de conexão do empreendimento;
g) indisponibilidade programada (IP) declarada no ato do cadastramento para o

Leilão;
h) taxa equivalente de indisponibilidade forçada (TEIF) declarada no ato do

cadastramento para o Leilão; e
i) variável –para cada empreendimento.
II - a SUBESTAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO de conexão de cada EMPREENDIMENTO;
III - a CAPACIDADE REMANESCENTE DO SIN PARA ESCOAMENTO DE GERAÇÃO de

cada SUBESTAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO, expressa em Megawatt (MW);
IV - o BARRAMENTO CANDIDATO de conexão de cada EMPREENDIMENTO;
V - a CAPACIDADE REMANESCENTE DO SIN PARA ESCOAMENTO DE GERAÇÃO de

cada BARRAMENTO CANDIDATO, expressa em Megawatt (MW);
VI - a SUBÁREA DO SIN onde se encontra cada BARRAMENTO CANDIDATO;
VII - a CAPACIDADE REMANESCENTE DO SIN PARA ESCOAMENTO DE GERAÇÃO de

cada SUBÁREA DO SIN, expressa em Megawatt (MW);
VIII - a ÁREA DO SIN onde se encontra cada SUBÁREA DO SIN;
IX - a CAPACIDADE REMANESCENTE DO SIN PARA ESCOAMENTO DE GERAÇÃO de

cada ÁREA DO SIN, expressa em Megawatt (MW);
X - a UF para cada EMPRENDIMENTO;
XI - o SUBMERCADO para cada EMPREENDIMENTO; e
XII - os EMPREENDIMENTOS habilitados para o PRODUTO POTÊNCIA

A R M A Z E N A M E N T O.
§ 5º A inserção dos dados estabelecida no §4º deverá ser realizada nos termos

das DIRETRIZES e da NOTA TÉCNICA CONJUNTA ONS/EPE DE METODOLOGIA, PREMISSAS,
CRITÉRIOS E QUANTITATIVOS DA CAPACIDADE REMANESCENTE DO SIN PARA ESCOAMENTO
DE GERAÇÃO.

§ 6º Das informações inseridas no SISTEMA, serão disponibilizadas aos
PROPONENTES VENDEDORES:

I - DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA, expressa em Megawatt (MW), para cada
EMPREENDIMENTO;

II - os PREÇOS INICIAIS dos PRODUTOS;
III - o PREÇO CORRENTE;
IV - o DECREMENTO MÍNIMO;
V - o novo PREÇO CORRENTE; e
VI - a SUBESTAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO, o BARRAMENTO CANDIDATO, a SUBÁREA

DO SIN e a ÁREA DO SIN nos quais o EMPREENDIMENTO disputará CAPACIDADE
REMANESCENTE DO SIN PARA ESCOAMENTO DE GERAÇÃO.

CAPÍTULO IV
DO PRODUTO NEGOCIADO
Seção I
Da Etapa Inicial
Art. 4º A ETAPA INICIAL será realizada conforme disposto a seguir.
§ 1º Nesta Etapa os PROPONENTES VENDEDORES ofertarão apenas um LANCE

para cada EMPREENDIMENTO.
§ 2º O LANCE na ETAPA INICIAL corresponderá a oferta de:
I - RECEITA FIXA; e
II - DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA OFERTADA.
§ 3º A DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA OFERTADA será inserida no SISTEMA pelo

PROPONENTE VENDEDOR, e será limitada pela DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA do
EMPREENDIMENTO, cuja relação é determinada pela seguinte equação:

b = Disp / (Pot x Fcmax - DP)
b £ 1
Em que:
b = Percentual de comprometimento da DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA do

EMPREENDIMENTO;
Disp = DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA OFERTADA, expressa em Megawatt (MW),

com três casas decimais;
Pot = POTÊNCIA INSTALADA (a capacidade nominal, ou potência instalada do

empreendimento, avaliada na saída dos terminais elétricos dos inversores do sistema de
armazenamento), expresso em Megawatt (MW);

Fcmax = Fator de Capacidade Máxima, conforme valor declarado pelo
VENDEDOR para o cálculo da DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA do EMPREENDIMENTO;

DP = consumo interno e perdas do SAE até o barramento da subestação de
conexão do empreendimento (o consumo interno e perdas do sistema de armazenamento
até o Ponto de Medição Individual - PMI do empreendimento);

§ 4º Caso o PROPONENTE VENDEDOR não apresente LANCE de DISPONIBILIDADE
DE POTÊNCIA para o EMPREENDIMENTO até o encerramento do TEMPO PARA INSERÇÃO DE
LANCE da ETAPA INICIAL, o percentual de comprometimento da DISPONIBILIDADE DE
POTÊNCIA do EMPREENDIMENTO será igual a zero.

§ 5º Observado o disposto no art. 2º, §12, os PROPONENTES VENDEDORES
ofertarão LANCE de RECEITA FIXA referente à DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA OFERTADA ,
que resulte em um PREÇO DA DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA igual ou inferior ao PR EÇO
INICIAL do respectivo PRODUTO.

§ 6º A ETAPA INICIAL será finalizada por decurso do TEMPO PARA INSERÇÃO DE
LANCE.

§ 7º Encerrado o TEMPO PARA INSERÇÃO DE LANCE da ETAPA INICIAL, o
SISTEMA classificará os LANCES associados aos EMPREENDIMENTOS que disputam o acesso
ao SIN por ordem crescente de PREÇO DE LANCE, considerando a CAPACIDADE
REMANESCENTE DO SIN PARA ESCOAMENTO DE GERAÇÃO.
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§ 8º Para a classificação dos LANCES associados aos EMPREENDIMENTOS, o SISTEMA:
I - classificará, para cada SUBESTAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO, os LANCES associados

aos EMPREENDIMENTOS da SUBESTAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO, por ordem crescente de P R EÇO
DE LANCE, tal que o somatório da POTÊNCIA INJETADA dos EMPREENDIMENTOS seja menor
ou igual à CAPACIDADE REMANESCENTE DO SIN PARA ESCOAMENTO DE GERAÇÃO da
SUBESTAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO;

II - classificará, para cada BARRAMENTO CANDIDATO, os LANCES associados aos
EMPREENDIMENTOS do BARRAMENTO CANDIDATO, por ordem crescente de PREÇO DE
LANCE, tal que o somatório da POTÊNCIA INJETADA dos EMPREENDIMENTOS seja menor ou
igual à CAPACIDADE REMANESCENTE DO SIN PARA ESCOAMENTO DE GERAÇÃO do
BARRAMENTO CANDIDATO;

III - classificará os LANCES associados aos EMPREENDIMENTOS de todos os
BARRAMENTOS CANDIDATOS de cada SUBÁREA DO SIN por ordem crescente de PREÇO DE
LANCE, tal que o somatório da POTÊNCIA INJETADA dos EMPREENDIMENTOS seja menor ou
igual à CAPACIDADE REMANESCENTE DO SIN PARA ESCOAMENTO DE GERAÇÃO da SUBÁREA
DO SIN; e

IV - classificará os LANCES associados aos EMPREENDIMENTOS de todas as
SUBÁREAS DO SIN de cada ÁREA DO SIN por ordem crescente de PREÇO DE LANCE, tal que
o somatório da POTÊNCIA INJETADA dos EMPREENDIMENTOS seja menor ou igual à
CAPACIDADE REMANESCENTE DO SIN PARA ESCOAMENTO DE GERAÇÃO da ÁREA DO SIN.

§ 9º Em caso de empate de PREÇOS DE LANCE na ETAPA INICIAL, o desempate
será realizado conforme os seguintes critérios:

I - pela ordem crescente de DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA OFERTADA dos
EMPREENDIMENTOS para o PRODUTO POTÊNCIA ARMAZENAMENTO; e

II - caso persista o empate pelo critério previsto no inciso I, por ordem
cronológica de submissão dos LANCES.

§ 10. Serão classificados, independentemente da CAPACIDADE REMANESCENTE
DO SIN PARA ESCOAMENTO DE GERAÇÃO, os LANCES associados aos EMPREENDIMENTOS
COM CONTRATO DE USO E CONEXÃO, cujo montante contratado seja igual ou superior a
POTÊNCIA INJETADA.

§ 11. Os LANCES associados aos EMPREENDIMENTOS que não forem classificados
na ETAPA INICIAL serão considerados OFERTAS EXCLUÍDAS e não poderão ser submetidos em
LANCES na ETAPA seguinte.

§ 12. O montante de DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA dos EMPREENDIMENTOS
cujos LANCES não forem submetidos na ETAPA INICIAL será considerado OFERTA EXCLUÍDA ,
e o PROPONENTE VENDEDOR não poderá submeter LANCES para o referido
EMPREENDIMENTO na ETAPA seguinte.

§ 13. Após o término da ETAPA INICIAL, o SISTEMA procederá da seguinte
forma:

I - dará início à ETAPA CONTÍNUA, caso haja EMPREENDIMENTOS classificados na
ETAPA INICIAL; ou

II - encerrará o LEILÃO, caso não haja qualquer EMPREENDIMENTO classificado
na ETAPA INICIAL.

Seção II
Da Etapa Contínua
Art. 5º A ETAPA CONTÍNUA será realizada conforme as seguintes características

gerais:
I - concorrerão os PROPONENTES VENDEDORES com submissão de LANCES

associados aos EMPREENDIMENTOS classificados na ETAPA INICIAL; e
II - o SISTEMA aceitará LANCES para o PRODUTO POTÊNCIA

A R M A Z E N A M E N T O.
Art. 6º Antes do início da ETAPA CONTÍNUA, o SISTEMA realizará, para o

PRODUTO POTÊNCIA ARMAZENAMENTO, o cálculo da QUANTIDADE DEMANDADA.
§ 1º O cálculo da QUANTIDADE DEMANDADA para o PRODUTO POTÊNCIA

ARMAZENAMENTO, de que trata o caput, será realizado conforme disposto a seguir:
I - o SISTEMA realizará o cálculo da QUANTIDADE DEMANDADA DO PRODUTO e

do somatório das quantidades ofertadas na ETAPA INICIAL, da seguinte forma:
(1) QTDEM = min [QTDEF; QOP1/PDP1]
(2) PDP1 > 1
Em que:
QTDEM = QUANTIDADE DEMANDADA DO PRODUTO, expressa em Megawatt

(MW), com três casas decimais;
QTDEF = QUANTIDADE DEFINIDA de DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA, expressa

em Megawatt (MW), com três casas decimais;
QOP1 = QUANTIDADE OFERTADA DO PRODUTO POTÊNCIA 1, expressa em

Megawatt (MW), com três casas decimais, sendo zero quando não houver oferta ou não
houver a negociação do PRODUTO;

PDP1 = PARÂMETRO DE DEMANDA DO PRODUTO POTÊNCIA 1, expresso em
número racional positivo, maior que um e com três casas decimais;

§ 2º Para fins de aplicação da SISTEMÁTICA ao LRCAP de 2026 - Armazenamento,
os equacionamentos indicados no § 1º, referentes ao PRODUTO POTÊNCIA 1, aplicar-se-ão
ao PRODUTO POTÊNCIA ARMAZENAMENTO.

Art. 7º A ETAPA CONTÍNUA será realizada conforme o disposto a seguir.
§ 1º O SISTEMA calculará o DECREMENTO MÍNIMO, que será o resultado do

DECREMENTO PERCENTUAL multiplicado pelo PREÇO DE LANCE do EMPREENDIMENTO
marginal que complete a QUANTIDADE DEMANDADA DO PRODUTO, com
arredondamento.

§ 2º O SISTEMA calculará o novo PREÇO CORRENTE do PRODUTO, que será
atualizado a cada LANCE, e será:

I - igual ao PREÇO DE LANCE do EMPREENDIMENTO marginal ou do
EMPREENDIMENTO que complete a QUANTIDADE DEMANDADA DO PRODUTO em disputa,
subtraído o DECREMENTO MÍNIMO calculado nos termos do § 1º; e

II - expresso em Reais por Megawatt por ano (R$/MW.ano).
§ 3º O SISTEMA ordenará os LANCES por ordem crescente de PREÇO DE LANCE,

observado o critério de desempate previsto no § 4º.
§ 4º Em caso de empate de PREÇOS DE LANCE no empilhamento do PRODUTO na

ETAPA CONTÍNUA, o desempate será realizado pela ordem crescente de DISPONIB I L I DA D E
DE POTÊNCIA OFERTADA e, caso persista o empate, pela ordem cronológica de submissão
dos LANCES.

§ 5º Observado o TEMPO PARA INSERÇÃO DE LANCE e o disposto no art. 2º, §12,
os PROPONENTES VENDEDORES poderão submeter LANCES de RECEITA FIXA referente à
DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA OFERTADA na ETAPA INICIAL para cada EMPREENDIMENTO
no PRODUTO POTÊNCIA ARMAZENAMENTO, desde que o PREÇO DE LANCE resultante seja
igual ou inferior ao menor valor entre:

I - o PREÇO CORRENTE; e
II - o resultado do PREÇO DE LANCE relativo ao seu último LANCE VÁLIDO

subtraído do DECREMENTO MÍNIMO, calculado nos termos do § 1º.
§ 6º Caso um PROPONENTE VENDEDOR não submeta LANCE nesta ETAPA, o

SISTEMA considerará como PREÇO DE LANCE o correspondente ao último LANCE VÁLIDO do
PROPONENTE VENDEDOR.

§ 7º A cada submissão de LANCE, o SISTEMA reiniciará o TEMPO PARA INSERÇÃO
DE LANCE e classificará os EMPREENDIMENTOS por ordem crescente de PREÇO DE LANCE,
qualificando-os como OFERTA ATENDIDA, OFERTA NÃO ATENDIDA ou OFERTA MARGINAL ,
com base na QUANTIDADE DEMANDADA DO PRODUTO.

§ 8º A ETAPA CONTÍNUA será finalizada por decurso do TEMPO PARA INSERÇÃO
DE LANCE sem qualquer submissão de LANCE.

§ 9º Na hipótese da ETAPA CONTÍNUA se prolongar além do TEMPO DE
DURAÇÃO do LEILÃO, a ENTIDADE COORDENADORA poderá, a seu critério, estabelecer
TEMPO FINAL PARA INSERÇÃO DE LANCE, ao término do qual a ETAPA CONTÍNUA será
obrigatoriamente finalizada.

§ 10. Durante o TEMPO FINAL PARA INSERÇÃO DE LANCE, os PROPONENTES
VENDEDORES classificados na ETAPA INICIAL poderão submeter um ou mais LANCES ,
observado o disposto no art. 7º, §5º.

§ 11. Após o encerramento da ETAPA CONTÍNUA, caso a diferença entre a QUANTIDADE
DEMANDADA DO PRODUTO e o somatório da DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA OFERTADA das
OFERTAS ATENDIDAS for maior ou igual ao produto entre a parcela mínima e a DISPONIBILIDADE DE
POTÊNCIA OFERTADA vinculada à OFERTA MARGINAL, a OFERTA MARGINAL será classificada como
OFERTA ATENDIDA; caso contrário, será classificada como OFERTA NÃO ATENDIDA .

§ 12. A parcela mínima de que trata o art. 7º, §11 será expressa em porcentagem
e será definida pelo Ministério de Minas e Energia.

Art. 8º Após o término da ETAPA CONTÍNUA, o SISTEMA encerrará o LEILÃO
CAPÍTULO V
DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E CELEBRAÇÃO DOS CRCAP
Art. 9º A divulgação dos resultados e a celebração dos CRCAP dar-se-ão

conforme disposto a seguir.
§ 1º Após o encerramento do LEILÃO, o SISTEMA apresentará exclusivamente

para o PROPONENTE VENDEDOR, para cada um de seus EMPREENDIMENTOS:
I - a classificação final;
II - o PREÇO DE LANCE associado ao último LANCE VÁLIDO; e
III - a DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA OFERTADA.
§ 2º Após o encerramento do LEILÃO, o SISTEMA divulgará:
I - a OFERTA ATENDIDA negociada por PRODUTO, para fins de celebração dos

respectivos CRCAP, de acordo com os montantes negociados; e
II - a RECEITA FIXA associada à OFERTA ATENDIDA, para fins de celebração dos

respectivos CRCAP.
§ 3º Ao término do LEILÃO, observadas as condições de habilitação estabelecidas

pela ANEEL, o PREÇO DE VENDA FINAL, correspondente ao valor do LANCE do VENCEDOR,
implicará obrigação incondicional de celebração dos respectivos CRCAP, entre cada um dos
VENCEDORES e a CCEE, observada a OFERTA ATENDIDA.

§ 4º O resultado divulgado imediatamente após o término do Certame poderá
ser alterado em função do Processo de Habilitação promovido pela ANEEL, conforme
previsto no EDITAL.

ANEXO II

Este anexo será publicado em conjunto com a Portaria de Diretrizes e Sistemática
consolidada do Leilão.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 16.555, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2025

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, com
base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.900251/2023-84. Interessado: Neonergia Alto Paranaíba
Transmissão de Energia Elétrica S.A., CNPJ nº 28.438.777/0001-51. Objeto: Alterar a
Resolução Autorizativa nº 13.580, de 31 de janeiro de 2023, que trata da declaração de
utilidade pública, para instituição de servidão administrativa, em favor da EKTT 9 Serviços
de Transmissão de Energia Elétrica SPE S.A., as áreas de terra necessárias à passagem das
Linhas de Transmissão 500 kV Nova Ponte 3 - Araraquara 2, C1 e C2, localizadas nos
estados de Minas Gerais e São Paulo. A íntegra desta Resolução consta dos autos e
encontra-se disponível no endereço eletrônico http://biblioteca.aneel.gov.br.

SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO

DESPACHO Nº 3.280, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2025

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que
consta do Processo nº 48500.906366/2020-30, decide:

conhecer e, no mérito, negar provimento ao Recurso Administrativo interposto
pela Norte Brasil Transmissora de Energia - NBTE, cadastrada sob o CNPJ 09.625.321/0001-
56 em face do Despacho nº 1.178, de 2025.

SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO

DESPACHO Nº 3.304 , DE 7 DE NOVEMBRO DE 2025

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso de suas atribuições regimentais, com fundamento no que consta do Processo nº
48500.016398/2025-58, decide:

a) não conhecer, por ausência de competência, do pedido de efeito suspensivo
apresentado pela Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A., inscrita no CNPJ sob o nº
07.859.971/0001-30, no Recurso Administrativo interposto contra o Despacho nº 3.111, de
17 de outubro de 2025, e b) determinar a distribuição da petição a Diretor-Relator, como
"Pedido de Medida Cautelar Incidental, no Recurso Administrativo interposto pela
Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A. - Taesa contra o Despacho STD nº 3.111/2025,
que indeferiu o pedido de isenção de aplicação da Parcela Variável da Função Transmissão
Conversora - PVC", nos termos da Norma de Organização ANEEL - NOA nº 1 (aprovada pela
Resolução Normativa ANEEL nº 1.133, de 25 de agosto de 2025).

SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO

SUPERINTENDÊNCIA DE INOVAÇÃO E TRANSIÇÃO ENERGÉTICA
DESPACHO Nº 2.853, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025

Processo nº: 48500.029335/2025-61. Interessado: Equatorial Maranhão
Distribuidora de Energia S.A., CNPJ: 06.272.793/0001-84. Decisão: (i) reconhecer o total de
R$ 10.155.022,56 (dez milhões, cento e cinquenta e cinco mil, vinte e dois reais e
cinquenta e seis centavos), referente à realização do Projeto de Eficiência Energética,
código PE-00037-0020-2017; e (ii) declarar o encerramento deste projeto. A íntegra deste
Despacho consta dos autos e estará disponível em http://biblioteca.aneel.gov.br.

PAULO LUCIANO DE CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 2.870, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025

Processo nº: 48500.029460/2025-71. Interessado: Equatorial Maranhão
Distribuidora de Energia S.A, CNPJ: 06.272.793/0001-84. Decisão: (i) reconhecer o total de
R$ 381.629,95 (trezentos e oitenta e um mil seiscentos e vinte e nove reais e noventa e
cinco centavos), referente à realização do Projeto de Eficiência Energética, código PE-
00037-0023/2017; e (ii) declarar o encerramento deste projeto. A íntegra deste Despacho
consta dos autos e estará disponível em http://biblioteca.aneel.gov.br.

PAULO LUCIANO DE CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 2.942, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

Processo n.º: : 48500.029990/2025-10 Interessado: Energisa Sul
Sudeste - Distribuidora de Energia S.A, CNPJ: 07.282.377/0001-20, Decisão: (i)
reconhecer o total de R$ 288.968,64 (duzentos e oitenta e oito mil, novecentos
e sessenta e oito reais e sessenta e quatro centavos); referente à realização do
Projeto de Eficiência Energética, código PE-05216-0013/2017; e (ii) declarar o
encerramento deste projeto. A íntegra deste Despacho consta dos autos e
estará disponível em http://biblioteca.aneel.gov.br.

PAULO LUCIANO DE CARVALHO
Superintendente

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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DESPACHO Nº 2.946 , DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

Processo n.º: 48500.030039/2025-11 Interessado: Energisa Sul Sudeste -
Distribuidora de Energia S.A, CNPJ: 07.282.377/0001-20, Decisão: (i) reconhecer o total de
R$ 357.211,65 (trezentos e cinquenta e sete mil, duzentos e onze reais e sessenta e cinco
centavos); referente à realização do Projeto de Eficiência Energética, código PE-05216-
0012/2017; e (ii) declarar o encerramento deste projeto. A íntegra deste Despacho consta
dos autos e estará disponível biblioteca.aneel.gov.br.

PAULO LUCIANO DE CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 2.962 , DE 1º DE OUTUBRO DE 2025

Processo n.º: 48500.030139/2025-30. Interessado: Energisa Mato Grosso
Distribuidora de Energia S/A, CNPJ: 03.467.321/0001-99, Decisão: (i) reconhecer o total de
R$ 134.738,88 (cento e trinta e quatro mil, setecentos e trinta e oito reais e oitenta e oito
centavos); referente à realização do Projeto de Eficiência Energética, código PE-00405-
0049/2017; e (ii) declarar o encerramento deste projeto. A íntegra deste Despacho consta
dos autos e estará disponível em http://biblioteca.aneel.gov.br.

PAULO LUCIANO DE CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 3.046 , DE 9 DE OUTUBRO DE 2025

Processo nº: 48500.031027/2025-04, Projeto de Eficiência Energética: PE-06072-
0010. Interessado: EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, CNPJ
01.543.032/0001-04. Decisão: (i) (i) aprovar o projeto em sua integralidade, reconhecendo
o valor investido de R$ 18.429.720,00 (dezoito milhões, quatrocentos e vinte e nove mil,
setecentos e vinte reais); e (ii) declarar o encerramento deste projeto. A íntegra deste
Despacho consta dos autos e estará disponível em http://biblioteca.aneel.gov.br.

PAULO LUCIANO DE CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 3.047 , DE 9 DE OUTUBRO DE 2025

Processo nº: 48500.031030/2025-10. Interessado: Energisa Minas Rio-
Distribuidora de Energia S.A, CNPJ: 19.527.639/0001-58, Decisão: (i) reconhecer o total de
R$ 204.321,17 (duzentos e quatro mil, trezentos e vinte e um reais e dezessete centavos
); referente à realização do Projeto de Eficiência Energética, código PE- 06585- 0035/2017;
e (ii) declarar o encerramento deste projeto. A íntegra deste Despacho consta dos autos e
estará disponível em http://biblioteca.aneel.gov.br.

PAULO LUCIANO DE CARVALHO
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES, PERMISSÕES
E AUTORIZAÇÕES DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA

DESPACHO Nº 2.292, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2025

Processo nº: 48500.015278/2025-33; 48500.015347/2025-17;
48500.015352/2025-11; 48500.015355/2025-55; 48500.015356/2025-08; e
48500.015358/2025-99. Interessado: Sucessoras informadas no Anexo. Decisão: (i) transfere
as autorizações dos empreendimentos conforme disposto no Anexo. A íntegra deste
Despacho (e seu anexo) consta dos autos e estará disponível em biblioteca.aneel.gov.br.

THAIS BARBOSA COELHO
Superintendente Adjunta

DESPACHO Nº 3.224 , DE 3 DE NOVEMBRO DE 2025

Processo nº: 48500.032396/2025-14. Interessado: Urucuia Geração de Energia
Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 58.169.622/0001-70. Decisão: (i) Autorizar a empresa Urucuia
Geração de Energia Ltda., a atuar como Agente Comercializador de Energia Elétrica no
âmbito da CCEE. A íntegra deste Despacho consta dos autos do processo e estarão
disponíveis em http://biblioteca.aneel.gov.br/.

THAIS BARBOSA COELHO
Superintendente Adjunta

DESPACHO Nº 3.230, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2025

Processo nº: 48500.032392/2025-28. Interessado: CGC - Centrais de Geração
Compartilhada Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 23.563.231/0001-09. Decisão: (i) Autorizar a
empresa CGC - Centrais de Geração Compartilhada Ltda. , a atuar como Agente
Comercializador de Energia Elétrica no âmbito da CCEE. A íntegra deste Despacho consta
dos autos do processo e estarão disponíveis em http://biblioteca.aneel.gov.br/.

THAIS BARBOSA COELHO
Superintendente Adjunta

SUPERINTENDÊNCIA DE MEDIAÇÃO ADMINISTRATIVA
E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO

DESPACHO Nº 2.776, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2025

O SUPERINTENDENTE DE MEDIAÇÃO ADMINISTRATIVA E DAS
RELAÇÕESDE CONSUMO - ANEEL, no uso das suas competências, em
conformidade com o disposto no inciso IV do art. 1º da Portaria nº 4.595, de
23 de maio de 2017, e tendo em vista o que consta do Processo nº
48500.007183/2025-46, decide

por conhecer do requerimento interposto pelo Município de Itapagipe
- MG, acerca da devolução de valores por faturamento incorreto e, no mérito,
dar-lhe provimento, e, por conseguinte: (i) determinar que a Cemig Distribuição
S.A. - Cemig-D, CNPJ nº 06.981.180/0001-16, realize a devolução de valores
faturados incorretamente para as unidades consumidoras nº 3010970107, n º
3010298220, n º 3010050228 e nº 3010288886, para o período de 27/08/2014
e 28/08/2024, nos termos do art. art. 323 da Resolução Normativa nº
1.000/2021, descontados os valores já devolvidos; (ii) determinar que esta
decisão seja cumprida no prazo de 15 (quinze) dias após o seu trânsito em
julgado; e (iii) determinar que a distribuidora envie à ANEEL, num prazo
máximo de 15 (quinze) dias após o prazo previsto no item (ii) desta decisão,
comprovação do seu cumprimento.

ANDRÉ RUELLI

AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE GOIÁS

D ES P AC H O
Relação nº 181/2025

Fase de Autorização de Pesquisa
Despacho publicado(256)
861.710/2011-JOSÉ MARIA BARROS--determino a suspensão (bloqueio) de

eventual trâmite do procedimento de disponibilidade (oferta pública/leilão) do presente
processo, em função da decisão judicial proferida na Ação Civil Pública n. 1003002-
74.2025.4.01.3506

862.485/2011-APRÍGIO FERREIRA DA SILVA NETO--determino a suspensão
(bloqueio) de eventual trâmite do procedimento de disponibilidade (oferta pública/leilão)
do presente processo, em função da decisão judicial proferida na Ação Civil Pública n.
1003002-74.2025.4.01.3506

862.728/2011-JOON JAIME RODRIGUES DEBTIL-determino a suspensão
(bloqueio) de eventual trâmite do procedimento de disponibilidade (oferta pública/leilão)
do presente processo, em função da decisão judicial proferida na Ação Civil Pública n.
1003002-74.2025.4.01.3506

861.902/2012-PENERY MINERAÇÃO LTDA-determino a suspensão (bloqueio) de
eventual trâmite do procedimento de disponibilidade (oferta pública/leilão) do presente
processo, em função da decisão judicial proferida na Ação Civil Pública n. 1003002-
74.2025.4.01.3506

861.907/2012-PENERY MINERAÇÃO LTDA-determino a suspensão (bloqueio) de
eventual trâmite do procedimento de disponibilidade (oferta pública/leilão) do presente
processo, em função da decisão judicial proferida na Ação Civil Pública n. 1003002-
74.2025.4.01.3506

861.908/2012-PENERY MINERAÇÃO LTDA-determino a suspensão (bloqueio) de
eventual trâmite do procedimento de disponibilidade (oferta pública/leilão) do presente
processo, em função da decisão judicial proferida na Ação Civil Pública n. 1003002-
74.2025.4.01.3506

861.909/2012-PENERY MINERAÇÃO LTDA-determino a suspensão (bloqueio) de
eventual trâmite do procedimento de disponibilidade (oferta pública/leilão) do presente
processo, em função da decisão judicial proferida na Ação Civil Pública n. 1003002-
74.2025.4.01.3506

861.910/2012-PENERY MINERAÇÃO LTDA-determino a suspensão (bloqueio) de
eventual trâmite do procedimento de disponibilidade (oferta pública/leilão) do presente
processo, em função da decisão judicial proferida na Ação Civil Pública n. 1003002-
74.2025.4.01.3506

861.914/2012-PENERY MINERAÇÃO LTDA-determino a suspensão (bloqueio) de
eventual trâmite do procedimento de disponibilidade (oferta pública/leilão) do presente
processo, em função da decisão judicial proferida na Ação Civil Pública n. 1003002-
74.2025.4.01.3506

Fase de Requerimento de Pesquisa
Despacho publicado(156)
861.200/2016-ABRAAO FREITAS LEITE--determino a suspensão (bloqueio) de

eventual trâmite do procedimento de disponibilidade (oferta pública/leilão) do presente
processo, em função da decisão judicial proferida na Ação Civil Pública n. 1003002-
74.2025.4.01.3506

860.156/2016-PENERY MINERAÇÃO LTDA--determino a suspensão (bloqueio) de
eventual trâmite do procedimento de disponibilidade (oferta pública/leilão) do presente
processo, em função da decisão judicial proferida na Ação Civil Pública n. 1003002-
74.2025.4.01.3506

860.377/2016-GIOVANI MIGUEL BONOMI--determino a suspensão (bloqueio) de
eventual trâmite do procedimento de disponibilidade (oferta pública/leilão) do presente
processo, em função da decisão judicial proferida na Ação Civil Pública n. 1003002-
74.2025.4.01.3506

860.666/2016-CODELCO DO BRASIL MINERACAO LTDA.--determino a suspensão
(bloqueio) de eventual trâmite do procedimento de disponibilidade (oferta pública/leilão)
do presente processo, em função da decisão judicial proferida na Ação Civil Pública n.
1003002-74.2025.4.01.3506

860.676/2016-CODELCO DO BRASIL MINERACAO LTDA.--determino a suspensão
(bloqueio) de eventual trâmite do procedimento de disponibilidade (oferta pública/leilão)
do presente processo, em função da decisão judicial proferida na Ação Civil Pública n.
1003002-74.2025.4.01.3506

860.066/2017-JOSE DOS PASSOS LIMA--determino a suspensão (bloqueio) de
eventual trâmite do procedimento de disponibilidade (oferta pública/leilão) do presente
processo, em função da decisão judicial proferida na Ação Civil Pública n. 1003002-
74.2025.4.01.3506

WENDELL MONTANARO CARDOSO MESQUITA
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 182/2025

Fase de Autorização de Pesquisa
Despacho publicado(256)
860.494/2013-SANTO EXPEDITO MINERAÇÃO LTDA ME-determino a suspensão

(bloqueio) de eventual trâmite do procedimento de disponibilidade (oferta pública/leilão)
do presente processo, em função da decisão judicial proferida na Ação Civil Pública n.
1003002-74.2025.4.01.3506

861.244/2014-CHARLES ANTONIO DO AMARAL-determino a suspensão
(bloqueio) de eventual trâmite do procedimento de disponibilidade (oferta pública/leilão)
do presente processo, em função da decisão judicial proferida na Ação Civil Pública n.
1003002-74.2025.4.01.3506

861.343/2014-DENILSON MARTINS ARRUDA-determino a suspensão (bloqueio)
de eventual trâmite do procedimento de disponibilidade (oferta pública/leilão) do presente
processo, em função da decisão judicial proferida na Ação Civil Pública n. 1003002-
74.2025.4.01.3506

860.198/2015-CENTRO MINERAÇÃO LTDA-determino a suspensão (bloqueio) de
eventual trâmite do procedimento de disponibilidade (oferta pública/leilão) do presente
processo, em função da decisão judicial proferida na Ação Civil Pública n. 1003002-
74.2025.4.01.3506

860.723/2015-JOON JAIME RODRIGUES DEBTIL-determino a suspensão
(bloqueio) de eventual trâmite do procedimento de disponibilidade (oferta pública/leilão)
do presente processo, em função da decisão judicial proferida na Ação Civil Pública n.
1003002-74.2025.4.01.3506

861.135/2015-MINERACAO CORCOVADO DE MINAS LTDA-determino a
suspensão (bloqueio) de eventual trâmite do procedimento de disponibilidade (oferta
pública/leilão) do presente processo, em função da decisão judicial proferida na Ação Civil
Pública n. 1003002-74.2025.4.01.3506

860.132/2016-EVERALDO JOSE DA SILVA 68495714604-determino a suspensão
(bloqueio) de eventual trâmite do procedimento de disponibilidade (oferta pública/leilão)
do presente processo, em função da decisão judicial proferida na Ação Civil Pública n.
1003002-74.2025.4.01.3506

860.170/2016-ODINEI TADEU DE ARRUDA-determino a suspensão (bloqueio) de
eventual trâmite do procedimento de disponibilidade (oferta pública/leilão) do presente
processo, em função da decisão judicial proferida na Ação Civil Pública n. 1003002-
74.2025.4.01.3506

860.667/2016-CODELCO DO BRASIL MINERACAO LTDA.-determino a suspensão
(bloqueio) de eventual trâmite do procedimento de disponibilidade (oferta pública/leilão)
do presente processo, em função da decisão judicial proferida na Ação Civil Pública n.
1003002-74.2025.4.01.3506
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